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REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: Solicita à Secretaria Municipal de Saúde, informações sobre a frota do transporte
para os pacientes que realizam tratamentos e consultas médicas fora do Município.
 

Linhares, 8 de fevereiro de 2024.
 

 
 

 
 
Ao:
 
Excelentíssimo Senhor
 
Wellington Vicentini
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 

Assunto: Solicita à Secretaria Municipal de Saúde, informações sobre a frota do transporte para os
pacientes que realizam tratamentos e consultas médicas fora do Município.
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 128 do Regimento Interno desta Câmara Municipal prevê a utilização de
requerimento dirigido à Mesa Diretora ou ao Presidente, para tratar de matéria de competência da Câmara
Municipal.
 
CONSIDERANDO o art. 7º, V, da Lei Federal 12.527/2011, sobre o dever dos órgãos públicos de assegurar o
acesso à informações relativas à sua política, organização e serviços.
 
É o presente para solicitar à Secretaria Municipal de Saúde informações sobre a frota do transporte para
os pacientes que realizam tratamentos médicos fora do Município, observando os seguintes questionamentos:
 
 
 

A frota de veículos utilizados para transportar os pacientes que realizam tratamentos e consultas médicas
fora do Município é própria da Prefeitura ou é locada?
 
Se tratando de frota própria da Prefeitura, qual o ano de fabricação dos veículos? Especificar sobre cada
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veículo. 
 
Se tratando de frota locada, qual o ano de fabricação dos veículos? Especificar sobre cada veículo.
 
Se tratando de frota locada, qual a periodicidade de troca de veículos? Os veículos são trocados por
outros mais novos nos momentos de renovações de contratos?
 
Os veículos possuem condições mínimas de conforto e segurança para os cidadãos: ar-condicionado;
poltronas higienizadas e adequadas ao uso; limpeza interna do veículo; cintos de segurança em bom
estado e adequados ao uso, dentre outros fatores. Solicitamos descrições específicas, que não sejam
genéricas, com envio de fotos que comprovem o bom estado de conservação dos veículos.  
 
Qual o setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na prestação do serviço?
 
Solicitamos cópias dos contratos referentes ao transporte para os pacientes que realizam tratamentos e
consultas médicas fora do Município.
 

 
 
 
Na certeza de contar com sua colaboração, 
 
 
 
Cordialmente,
 
 
 
 

 
 

VEREADOR(A) Professor Antônio Cesar-PV
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